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PrefeiturCil do Município de Jaguariúna 
I 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA 

Lei N.0240 

JOAQUIM. . Prefeito Municipal de Jaguariúna. 

Estado de São Paulo etc .. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguarj.úna decretou e 'Ile 

promulga a seguinte lei:-

·Artigo 111 I-Pioa' declarada de utilidade públioa a Obra de 
I -Assistência "Nosaa Senhora da ASBumpçao"entidade juridicamente consti -

tuida,com séde nesta oidade.' 
Artigo 2QI-Esta!lei,entrará em vigOr na data de sua pu-/ 

bl1cação,revogadas as dispos~ções em contrdrio. 
. Prefei tura do MUDio:tpio de Jaguariuna, em 29 de novembro 

de 1.965. 
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Registrada e 
mesma data 

Prefeito Municipal 

na portaria desta Prefeitura na 

• 

ontador 


